
'. 
. . , 

.. 

DIÁRIO OFICIAL DE 12111/195 8 
=====~~======:s===-.==_ 

1I:S1'''OO DE MATO G&OSSO 

LEI N.l.l09,DE 8 DE N9y;;:.!mo DE 1 958. 

Concede pensão mensal 
de Cri 5. OCO~OO á Da. lmITE . 
DE .arRUDA CJU!V,\LHO, viúva dO 
Gel. Temistocles Aristeu de 
Carvalhoje da CrSl..OOO,OO á Ia. 
MáRIA GENOVEVA SALES,viúva do 
Sr. Francisco Sales. 

o GOVERNADOR DO ES:fADO DE MATO GROSSO : 

Faço .saber 'lue a Assembléia Legislativa do Estª 
dO decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12- Fica instituída a fav6r de Da. Edite 
de Arruda Carvalho, viúva do Cel. Temistocles de Carvalho , 
da Polioia Militar dO Estaio a pensão especial de Cr~ ••••• 
5.000,OO(CinCO mil cruzeiros)je uma pensão mensal de Cr$ •• 
1.OOO,CO(hum mil cruzeiros),à.Da. Maria Ganoveva Sales,viú 
va do Sr. Francisco Sales,falecido na revoluç~o de 1 932,~ 
sidente em poooné • . 

l.rtigo 20- A despesa no corrente ~xercicio; co~ 
rerá à conta do recurso constante do saldo financeiro, vig 
do do exercicio de 1 957. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor rià· data de 
sua ]Ublicação,revoeadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em cUiabá, 8 de novembro de 
1 958,1372 da Independência e 702 da República. 
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